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DECRETO Nº 6969, DE 31 DE JULHO DE 2020

OTÁVIO AUGUSTO GIANTO ASSI GO ES, Prefeito Municipal de Ilha Solteira, Estado

de São Paulo no uso de suas atribuições legais e nos termos da autorização normativa prevista na alínea b ,

inciso II, do artigo da ei omplementar n , de de novembro de , com redação dada pela ei

omplementar Municipal n , de de dezembro de , especialmente das ue lhe são atribuídas para a

promoção dos resultados da reavaliação atuarial do Município e em especial o e ercício de ,

DECRETA

rt ica estabelecido o plano de amortização do d ficit atuarial, encargo deste
Município, nos termos adiante alinhados

o a contribuição mensal compuls ria da Prefeitura, mara, utar uia e undações
P blicas do Município no valor de , alí uota do custo normal incidente sobre a folha de pagamento dos
servidores ativos efetivos, inclusive sobre a gratificação natalina sal rio , incluído nesse percentual 2,00
para as despesas administrativas conforme definida na reavaliação atuarial do ano de 2019

I Para custeio do d ficit atuarial fica instituída, tamb m, a contribuição a cargo do Ente o

percentual de alí uota do custo suplementar, conforme tabela abai o discriminada,

incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos efetivos,

para o período de 2019 20
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